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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

 Processo: 08055451120188152001 

                              COMPREV VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DARLENE IDALINO DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que 
segue: 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 
Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 
depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 
narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, constando apenas relatos, totalmente 
unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência, 5 meses após o alegado acidente. Perceba ainda Exa., 
que há divergências entre a data do acidente informada na inicial e a contida no r. documento. 

Cumpre ainda informar Exa., que tendo em vista que, quem deu entrada no pedido administrativo foi o 
intermediário (sem apresentação de procuração), sendo certo que constava no procedimento que a vítima que 
havia dado entrada pessoalmente. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 
autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 
ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 
colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 24 de novembro de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 
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